
OPERAÇÃO URBANA CONSORCIADA BACIA DO CÓRREGO DO PINTADO

CRONOGRAMA PARA O SISTEMA VIÁRIO

ETAPA TAREFA
DURAÇÃO 2024 2025 2026 2027 2028 2029

(MESES) J F M A M J J A S O N D J F M A M J J A S O N D J F M A M J J A S O N D J F M A M J J A S O N D J F M A M J J A S O N D J F M A M J J A S O N D

IMPLANTAÇÃO Trecho PHV / Área Comum 02 e 08 24

Implantação Trecho Parque Mondovi 12

IMPLANTAÇÃ0 Trecho Viganó / Área Comum 07 e 06 24

IMPLANTAÇÃ0 Trecho Unocann 24

IMPLANTAÇÃ0 Trecho Parque Torino após aprovação Cemig 24

IMPLANTAÇÃ0 Trecho Lapa após aprovação Cemig 24

IMPLANTAÇÃ0 Trecho Am e Rcc após aprovação Cemig 24

Área Comum 03-A após aprovação da Cemig 24

Área Comum 03-B após aprovação na Arteris / Antt 12

Área Comum 04-C1 / Marginal 12

Área Comum 04-B após aprovação na Arteris / Antt 24

Área Comum 05 / Bacia 24

PERÍODO CHUVOSO

SUJEITO A ALTERAÇÃO DO CRONOGRAMA COM PRÉVIA AUTORIZAÇÃO DO CONSELHO

AS OBRAS QUE DEPENDEM DA APROVAÇÃO DE OUTROS ÓRGÃOS TERÃO UM PRAZO DE ATÉ 3 MESES PARA APRESENTAR O PROTOCOLO DE ANDAMENTO.

AS OBRAS QUE EXIGIREM APROVAÇÃO DE OUTROS ÓRGÃOS TERÃO SEU INÍCIO CONDICIONADO À OBTENÇÃO DESSAS APROVAÇÕES, PODENDO, ASSIM, RESULTAR EM ALTERAÇÕES NAS DATAS DE INÍCIO DO CRONOGRAMA.

HAVENDO DESCUMPRIMENTO DO CRONOGRAMA DE FORMA INJUSTIFICADA OU COM JUSTIFICATIVA NÃO APROVADA PELO CONSELHO GESTOR, O EMPREENDEDOR RESPONSÁVEL SERÁ PENALIZADO

PRAZO TOTAL DA OUC 2029, PRORROGÁVEL PARA 2039


